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ANO: 2025
Autor: Vereador EDILSON DOS SANTOS

Assunto: Requer do Chefe do Poder Legislativo, que encaminhe ao Poder Executivo anteprojeto de lei.


O Vereador que o presente subscreve, após ouvir o Douto Plenário  Requer, a Vossa Excelência formulada de acordo com as normas regimentais, em conformidade com disposto na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, Anteprojeto de Lei nº: /CMRM-2025, que dispõe sobre:  A regulamentação do repasse do Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE no âmbito do Município de Rolim de Moura, e dá outras providências, de autoria do vereador PROFESSOR EDILSON DOS SANTOS.


Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO” 06 de outubro de 2025.



EDILSON DOS SANTOS
Vereador – CMRM
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.
Gabinete do Vereador EDILSON DOS SANTOS (Professor Edilson)

ANTEPROJETO DE LEI N°. /CMRM-2025

   Dispõe Sobre a regulamentação do repasse do Incentivo Financeiro   Adicional     aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE no âmbito do Município de Rolim de Moura, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do Município;
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

 LEI
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional, recebida anualmente pelo Governo Federal, conforme Portarias do Ministério da Saúde vigentes ou outras que vierem a substituí-las.
 Art. 2º O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma vez por ano, no mês subsequente ao crédito em conta pelo Governo Federal, por meio de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e os Agentes de Combate às Endemias – ACE.
§ 1º O valor individual repassado não poderá ser superior ao piso salarial da categoria.
§ 2º O valor excedente deverá ser utilizado exclusivamente para complementação do pagamento do 13º (décimo terceiro) salário dos ACS e ACE.
 Art. 3º Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional os profissionais que:
I – estejam em pleno exercício de suas funções;
II – tenham participado efetivamente das atividades de prevenção, promoção e fortalecimento da saúde em prol da coletividade;
III – possuam, no mínimo, 12 (doze) meses de exercício anterior ao pagamento, ressalvados os períodos de férias e licenças legais.
 Art. 4º O rateio do Incentivo Financeiro Adicional estará estritamente condicionado ao repasse do Governo Federal, sendo vedado o pagamento com recursos próprios do Município.
 Art. 5º O valor repassado:
I – Não possui natureza salarial;
II – não se incorpora à remuneração dos ACS e ACE;
III – não servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem funcional.
 Art. 6º Não haverá incidência de encargos sociais, previdenciários ou fundiários sobre o Incentivo Financeiro Adicional de que trata este Anteprojeto de Lei.
 Art. 7º As despesas decorrentes deste Anteprojeto de Lei correrão à conta dos recursos repassados pela União, destinados ao incentivo financeiro adicional para a valorização dos ACS e ACE.
 Art. 8º Esta proposição entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 JUSTIFICATIVA:
   O presente Projeto de Lei tem como finalidade regulamentar, no âmbito do Município de Rolim de Moura, o repasse do Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), conforme previsto em Portarias do Ministério da Saúde e demais legislações correlatas.
   Os ACS e ACE desempenham papel fundamental na promoção da saúde pública, atuando diretamente nas comunidades, com visitas domiciliares, acompanhamento das famílias, prevenção de doenças e ações de combate a endemias. Trata-se de profissionais que estão na linha de frente, garantindo a efetivação do Sistema Único de Saúde (SUS) junto à população.
   O Incentivo Financeiro Adicional é um valor repassado anualmente pela União, destinado a reconhecer e valorizar a atuação desses trabalhadores, possibilitando melhor desempenho de suas funções e maior motivação. Assim, é de responsabilidade do Município regulamentar e disciplinar a forma de repasse, garantindo transparência, legalidade e correta destinação dos recursos.
   Cabe destacar que a presente proposição não cria despesa nova para o Município, uma vez que os valores são provenientes de recursos específicos da União, repassados ao Município com finalidade vinculada. Dessa forma, não há impacto negativo no orçamento municipal, apenas a regulamentação da sua correta aplicação.
   Além disso, a iniciativa reforça o compromisso desta Casa Legislativa e do Poder Executivo com a valorização dos servidores públicos que atuam diretamente no cuidado e na promoção da saúde da população, especialmente junto às famílias mais vulneráveis.
   Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar de medida legítima, necessária e de relevante interesse público, alinhada aos princípios constitucionais da saúde, da valorização do servidor e da boa gestão dos recursos públicos.
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EDILSON DOS SANTOS (Professor Edilson)              
 Vereador – CMRM
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